
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1.708.289 - PE (2017/0284679-3)
  

RELATOR : MINISTRO GURGEL DE FARIA
AGRAVANTE : CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE 

PERNAMBUCO 
ADVOGADO : BERGSON JOSÉ NOGUEIRA DO NASCIMENTO  - PE020645 
AGRAVADO  : MUNICIPIO DO RECIFE 
PROCURADOR : LAIS ARARUNA DE AQUINO E OUTRO(S) - PE036492 
 

  

EMENTA
ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. DISPENSÁRIO 
DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE FARMACÊUTICO. 
DESNECESSIDADE. VIGÊNCIA DA LEI N. 13.021/2014. 
IRRELEVÂNCIA. ENQUADRAMENTO JURÍDICO. 
REVISÃO FÁTICO-PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. 
1. "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/2015 
(relativos a decisões publicadas a partir de 18 de março de 2016) 
serão exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na forma do 
novo CPC" (Enunciado Administrativo n. 3 do STJ).
2. O Superior Tribunal de Justiça já se manifestou no sentido de que 
a Lei n. 13.021/2014 não alterou o tratamento conferido aos 
dispensários de medicamentos, aplicando tese firmada no  REsp 
1.110.906/SP (Tema 483) de que não é obrigatória a presença de 
farmacêutico responsável no local de dispensação mantido por 
pequena unidade hospitalar ou equivalente, mesmo se o auto de 
infração tiver sido lavrado após a edição da referida norma. 
3. Hipótese em as instâncias de origem afirmaram que o 
estabelecimento autuado possui um farmacêutico de plantão e 
apenas 7 (sete) leitos, mantendo "um local tão somente para 
entregar aos pacientes os medicamentos que são prescritos pelos 
médicos, não se tratando, pois, de uma drogaria ou farmácia, mas 
de um dispensário de medicamentos para atendimento à clientela, 
onde não há qualquer manipulação de drogas terapêuticas".
4. Para reconhecer a regularidade do auto de infração, seria 
necessário concluir que a unidade de saúde não se enquadra como 
dispensário de medicamento, providência que encontra óbice da 
Súmula 7 do STJ.
5. Agravo interno desprovido.

 

  

 

  

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator. Os Srs. Ministros Napoleão Nunes Maia Filho, Benedito Gonçalves, Sérgio Kukina 
e Regina Helena Costa votaram com o Sr. Ministro Relator.  
 

Documento: 96995604 Página  1 de 2

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2688 - Brasília, Disponibilização: Terça-feira, 11 de Junho de 2019   Publicação: Quarta-feira, 12 de Junho de 2019



 

 

Superior Tribunal de Justiça

  

Brasília, 21 de maio de 2019 (Data do julgamento).
MINISTRO GURGEL DE FARIA 

Relator
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